
nicos, sempre visando o interesse público. Nada mais
havendo no momento a ser discutido, o Senhor Presi-
dente do Conselho, agradecendo a colaboração de
todos, dá a reunião por encerrada, sendo lavrada esta
ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos
presentes.
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Ata da Quinta Reunião Extraordinária do Con-

selho Diretor do Programa Estadual de Desestati-
zação, instituído por força da Lei Estadual 9.361,
de 5-7-96

Aos onze dias do mês de junho de dois mil e três,
às nove horas e trinta minutos, no Gabinete da Secre-
taria Técnica e Executiva do Conselho Diretor do Pro-
grama Estadual de Desestatização - PED, no primeiro
andar do Palácio dos Bandeirantes, foi realizada a
quinta reunião extraordinária deste Conselho, instituí-
do por força da Lei Estadual n.º 9.361, de 05.07.96,
tendo, como Presidente, o Senhor Vice-Governador, Dr.
CLÁUDIO LEMBO, como Vice-Presidente, o Senhor
Secretário de Economia e Planejamento, Dr. ANDREA
CALABI, e, como membros presentes, os Senhores, Dr.
ARNALDO MADEIRA, Secretário-Chefe da Casa Civil,
Dr. MAURO GUILHERME JARDIM ARCE, Secretário de
Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, Dr. JOÃO
CARLOS DE SOUZA MEIRELLES, Secretário de Ciência,
Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, Dr.
ELIVAL DA SILVA RAMOS, Procurador Geral do Estado,
Dr. EDUARDO REFINETTI GUARDIA, Secretário da
Fazenda, Dr. RUY MARTINS ALTENFELDER SILVA, de
livre escolha do Governador, e, como convidados, os
Senhores, Dr. MÁRIO ENGLER PINTO JUNIOR, Procura-
dor do Estado, Dr. FERNANDO CARVALHO BRAGA,
Secretário Técnico e Executivo deste Conselho, Dra.
MIRNA AYRES ISSA GONÇALVES e Dra. MÔNICA
LANDI, Assessoras Técnicas de Gabinete da Secretaria
da Casa Civil. O Senhor Presidente do Conselho abre
os trabalhos justificando o caráter extraordinário desta
reunião, pela necessidade de atender pedido do
Senhor Secretário de Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento, membro permanente deste Conselho,
feito através de Of. S. N.º 0145/03, de 03/06/03. Nele,
prossegue o Senhor Presidente do Conselho, o Senhor
Secretário solicita que seja constituída uma Comissão,
no âmbito deste Conselho Diretor, com a finalidade
única de apurar fatos publicados no Jornal Financial
Times e repercutidos na imprensa brasileira, apontan-
do a existência de possível acordo entre duas empresas
habilitadas a participar do leilão da Eletropaulo Metro-
politana - Eletricidade de São Paulo. Acrescenta ainda,
compartilhando do mesmo entendimento manifestado
pelo Senhor Secretário, ser de fundamental importân-
cia a participação de representantes da Procuradoria
Geral do Estado - PGE, da Secretaria da Fazenda, da
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
e do Senhor Secretário Técnico e Executivo do PED, na
composição da referida Comissão. Após debate, os
Senhores Conselheiros decidem acolher o requerimen-
to do Senhor Secretário de Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento, indicando, como membros efetivos dessa
Comissão, os seguintes representantes: Dra. Cristina
Margarete Wagner Mastrobuono, da PGE, Dr. Mário
Engler Pinto Junior, da Secretaria da Fazenda, Dr.
Oswaldo Alfaya Júnior, da Secretaria de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento, e Dr. Fernando Car-
valho Braga, Secretário Técnico e Executivo do PED.
Nada mais havendo no momento a ser discutido, o
Senhor Presidente do Conselho dá a presente reunião
por encerrada, sendo lavrada esta ata que, lida e acha-
da conforme, segue assinada pelos presentes.
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nião do Conselho Diretor do Programa Estadual
de Desestatização, instituído por força da Lei
Estadual 9.361, de 5-7-96

Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e
três, às nove horas e trinta minutos, no Salão dos Pra-
tos, no primeiro andar do Palácio dos Bandeirantes, foi
realizada a centésima sexagésima primeira reunião do
Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatiza-
ção - PED, instituído por força da Lei Estadual n.º
9.361, de 05.07.96, tendo, como Presidente, o Senhor
Vice-Governador, Dr. CLÁUDIO LEMBO, como Vice-Pre-
sidente, o Senhor Secretário de Economia e Planeja-
mento, Dr. ANDREA CALABI, e, como membros presen-
tes, os Senhores, Dr. JOÃO CARLOS DE SOUZA MEI-
RELLES, Secretário de Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo, Dr. ELIVAL DA SILVA
RAMOS, Procurador Geral do Estado, Dr. EDUARDO
REFINETTI GUARDIA, Secretário da Fazenda, Dr.
ANTÔNIO FLORIANO PEREIRA PESARO, Secretário
Adjunto da Casa Civil, na qualidade de substituto do
titular, Dr. ARNALDO MADEIRA, que justificou a ausên-
cia, Dr. RUY MARTINS ALTENFELDER SILVA, de livre
escolha do Governador, e, como convidados, os Senho-
res, Dr. DARIO RAIS LOPES, Secretário dos Transportes,
Dr. JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FERNANDES, Secre-
tário dos Transportes Metropolitanos, Dr. RICARDO
TOSHIO OTA, Secretário Adjunto dos Transportes
Metropolitanos, Dr. LUIZ CARLOS FRAYSE DAVID, Pre-
sidente da Companhia do Metropolitano de São Paulo

- METRÔ, Dr. FERNANDO CARVALHO BRAGA, Secretá-
rio Técnico e Executivo deste Conselho, Dra. MIRNA
AYRES ISSA GONÇALVES e Dra. MÔNICA LANDI,
Assessoras Técnicas de Gabinete da Secretaria da Casa
Civil. Procedendo à abertura dos trabalhos, o Senhor
Presidente do Conselho anuncia os três pontos que
constituem a pauta do dia, a saber: a) Programa de
Concessão de Rodovias; b) Programa de Concessão de
Travessias Litorâneas; e c) Projeto “Metropass”. A
seguir, solicita ao Senhor Secretário dos Transportes
que exponha os projetos relativos à sua pasta, itens
“a” e “b” da pauta. De posse da palavra, o Senhor
Secretário dos Transportes faz, primeiramente, uma
síntese do Programa de Concessão de Rodovias, lem-
brando que é composto de 12 lotes de rodovias, conce-
didos à exploração de grupos privados. Na seqüência,
discorrendo sobre os bons resultados obtidos pelo Pro-
grama, apresenta informações sobre: i) arrecadação,
incluindo tributos e ônus da concessão; ii) desoneração
do Estado, mediante a substituição do recurso público
pelo das concessionárias na execução dos investimen-
tos explicitados nos contratos de concessão; iii) obras
realizadas nos diferentes trechos concedidos; iv)
empregos gerados; v) índices de segurança atingidos; e
vi) salto tecnológico decorrente da obrigatoriedade no
cumprimento de cláusulas contratuais específicas. Con-
cluída essa parte da apresentação, passa a descrever a
proposta de retomada do Programa, orientada, a prin-
cípio, para a concessão das seguintes rodovias esta-
duais já pedagiadas: SP-65 Rodovia D. Pedro I; SP-70
Rodovia Ayrton Senna/Carvalho Pinto; SP-270 Rodovia
Raposo Tavares (trecho Prudente/Epitácio); e SP-300
Rodovia Marechal Rondon. Essa proposta, esclarece,
tem como objetivo central promover a realização, pela
iniciativa privada, de investimentos indicados como
prioritários pelo governo estadual, nessas estradas.
Finalizada a exposição, o Senhor Secretário da Fazenda
manifesta sua preocupação quanto ao possível impac-
to no caixa do Departamento de Estradas de Rodagem
- DER, da transferência, ao concessionário, das receitas
atualmente provenientes do pedágio, cobrado naque-
las estradas. Nessa mesma direção, outras interven-
ções foram feitas por parte dos Senhores Conselheiros,
levando o Senhor Secretário dos Transportes a enfati-
zar a necessidade de obter a anuência deste Conselho,
no sentido de proceder à contratação de estudos, que
possibilitem definir o modelo mais adequado, para
esse novo formato de concessão. Para tanto, entende
ser de fundamental importância, que esses estudos
contemplem a execução de trabalhos prévios, como a
realização de pesquisas origem/destino e a montagem
de cenários alternativos, que incluam, em suas respec-
tivas equações financeiras, os investimentos previa-
mente determinados pelo Estado. Encerrados os deba-
tes, o Senhor Presidente do Conselho submete o assun-
to, aos Senhores Conselheiros, que por unanimidade,
decidem recomendar, ao Senhor Governador do Estado
que autorize, a Secretaria dos Transportes, a contratar
serviços especializados de consultoria para aconselha-
mento e realização dos estudos acima relacionados.
Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Presi-
dente do Conselho solicita, ao Senhor Secretário dos
Transportes, que inicie a apresentação do segundo
tema da pauta, que trata da concessão de travessias
litorâneas. De posse da palavra, o Senhor Secretário
dos Transportes apresenta, inicialmente, os aspectos
referentes à caracterização do sistema de travessias
litorâneas existentes, a saber: Santos-Guarujá; Guaru-
já-Bertioga; Cananéia-Porto Cubatão; Cananéia-Ilha
Comprida; Cananéia-Ariri; Iguape-Juréia; São Sebas-
tião-Ilha Bela e Santos-Vicente de Carvalho. Expõe
dados estatísticos e financeiros acerca dessas traves-
sias, mostrando que, em 2002, o custo total do sistema
somou R$ 38 milhões, com crescimento de arrecada-
ção projetado, para 2003, de 17%. Quanto às ações
em andamento, destaca que os gastos com investi-
mentos em infra-estrutura devem atingir R$ 4,8
milhões, com reformas de embarcações R$ 5,25
milhões e com substituição de motores, R$ 1,1 milhão.
Já, em termos de necessidade de novos investimentos
em embarcações, o Senhor Secretário dos Transportes
prevê desembolsos, da ordem de R$ 48 milhões. Com
base nesses indicadores, a Secretaria dos Transportes
aposta no potencial de negócio, representado pelas
travessias do Litoral Norte, que, por se tratar de um
mercado diferenciado, caracterizado pelo elevado
poder aquisitivo dos usuários, pode viabilizar econômi-
ca e financeiramente o empreendimento, atraindo,
assim, um maior número de investidores. Assinala,
também, que existe, por parte das próprias prefeituras
da região, interesse na formação de parcerias com o
Governo do Estado, através da municipalização do ser-
viço. O Senhor Secretário da Fazenda intervém para
manifestar sua preocupação quanto à necessidade de
se desenhar uma fórmula contratual que garanta o
equilíbrio econômico-financeiro do projeto. O Senhor
Secretário dos Transportes esclarece que a resposta a
essa e outras questões deverá estar contemplada nos
estudos a serem desenvolvidos, caso o Conselho Dire-
tor do PED decida aprovar a sua realização. Feitos os
comentários adicionais requeridos e após debate, o
Conselho Diretor do PED decide recomendar, para a
aprovação do Senhor Governador do Estado, a realiza-
ção dos estudos de modelagem necessários para a
Concessão dos Serviços de Travessias Litorâneas.
Dando por concluída a discussão do segundo tema da
pauta, o Senhor Presidente do Conselho solicita ao
Senhor Secretário dos Transportes Metropolitanos que
apresente o terceiro e último assunto da pauta do dia:
o “Projeto Metropass”. A palavra é, então, passada ao
Senhor Secretário Adjunto dos Transportes Metropoli-
tanos que inicia sua exposição, lembrando que o referi-
do projeto foi concebido com o objetivo de prover os
usuários, do sistema metropolitano de transporte
público de passageiros, de um meio universal de aces-
so e pagamento unificado das tarifas. Recorda que
esse projeto vem sendo desenvolvido ao longo dos
últimos anos, porém, a complexidade jurídica, comer-
cial e tecnológica a ele associada acabou por retardar
sua implementação. A apresentação de hoje, explica,
objetiva mostrar o estágio atual dos estudos, visando a
concessão do sistema Metropass, e colher subsídios
para a orientação das próximas etapas. Observa, a
seguir, que o Metropass constitui-se de um sistema de

cartões inteligentes que armazenam créditos de via-
gem e liberam o acesso dos usuários aos modos de
transporte, ativando uma central de controle que pro-
cessa os dados financeiros e operacionais. Por essa
razão, pode-se considerá-lo, também, um sistema
automático de arrecadação de tarifas dos sistemas
metropolitanos de transporte público de passageiros,
capaz de permitir a redução no custo de arrecadação e
de garantir segurança ao usuário. Ainda, do ponto de
vista do usuário, destaca que, embora sua utilização
seja facultativa, a facilidade de acesso e de mobilida-
de, os incentivos tarifários concedidos e as múltiplas
aplicações previstas poderão se tornar estímulos
importantes para sua aceitação. A partir daí, detalha
as premissas que fundamentaram o estudo econômico-
financeiro, bem como os indicadores construídos com a
finalidade de apontar as melhores combinações de
receita e de investimento, na busca da viabilidade do
negócio. Na seqüência, o Senhor Secretário Adjunto
dos Transportes Metropolitanos passa a explicitar os
aspectos relativos ao próprio modelo de concessão da
exploração do sistema automático de arrecadação de
tarifas dos “Sistemas Metropolitanos de Transportes
Públicos de Passageiros”, que abrange, na sua fase ini-
cial, os sistemas estruturais - Metrô e Trem Metropoli-
tano, e na sua fase de expansão, o corredor ABD e as
linhas de ônibus intermunicipais das Regiões Metropo-
litanas. Acrescenta que será objeto da licitação, a con-
cessão dos direitos de exploração do Sistema Metro-
pass, por 20 anos, focado na implantação, operação e
manutenção do sistema. Esclarece, ainda, que os pro-
cedimentos licitatórios deverão contemplar requisitos
básicos para que os interessados possam participar do
certame, incluindo: a) perfil técnico e econômico-finan-
ceiro adequado; b) a comprovação de capital social
integralizado e de boa situação financeira; c) a apre-
sentação pelo interessado de garantias e seguros; e d)
a formação de empresa de propósito específico. Ao
abordar os aspectos relativos às propostas comerciais,
o Senhor Secretário Adjunto dos Transportes assinala
que, dadas as especificidades dessa concessão, consi-
dera o da menor tarifa como o critério de julgamento
mais adequado, para selecionar a empresa vencedora.
Finalizando sua exposição, fornece informações sobre
a natureza das responsabilidades a serem assumidas
pelo concessionário na assinatura do Contrato, bem
como uma versão preliminar de cronograma das princi-
pais etapas de implantação do Projeto de Concessão
do Sistema Metropass. Abertos os debates, o Senhor
Secretário da Fazenda reconhece a importância do pro-
jeto, mas entende ser conveniente aprofundar as análi-
ses, particularmente no que se refere à forma de remu-
neração que assegure o equilíbrio econômico-financei-
ro do contrato, colocando-se à disposição, inclusive,
para colaborar nos estudos. O Senhor Conselheiro de
livre escolha do Governador posiciona-se a favor de
uma avaliação das conseqüências para o usuário, prin-
cipalmente se a implementação do sistema representar
aumento de tarifa. O Senhor Secretário dos Transpor-
tes Metropolitanos reforça a idéia de que o uso do
novo sistema será facultativo para o usuário, que
poderá continuar usando o Edmonson, como é conhe-
cido o bilhete utilizado no sistema, ora vigente. O
Senhor Secretário Adjunto da Casa Civil, por sua vez,
afirma que vislumbra grandes vantagens para o usuá-
rio, acreditando, francamente, na possibilidade de inte-
gração desse sistema aos demais em vigor na Região
Metropolitana de São Paulo. Já o Senhor Secretário de
Economia e Planejamento, embora certo dos ganhos
expressivos que advirão para os usuários, acha pruden-
te incluir nos estudos, o detalhamento do perfil dos
possíveis interessados e o levantamento de processos
equivalentes implantados em outros países. Tendo em
vista a série de questionamentos levantados durante
os debates, o Senhor Presidente do Conselho decide
suspender a sessão para que, até a próxima reunião, a
Secretaria dos Transportes Metropolitanos possa apro-
fundar os estudos, de modo a dirimir as dúvidas dos
Senhores Conselheiros. Nada mais havendo no
momento a ser discutido, o Senhor Presidente do Con-
selho, agradecendo a colaboração de todos, dá a reu-
nião por encerrada, sendo lavrada esta ata que, lida e
achada conforme, segue assinada pelos presentes.
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Despacho do Governador
Aprovo as recomendações propostas pelo Conse-

lho Diretor do PED em sua 161ª Reunião
S.P.11/11/03
GERALDO ALCKMIN FILHO
Governador do Estado
Ata da Centésima Sexagésima Segunda Reu-

nião do Conselho Diretor do Programa Estadual
de Desestatização, instituído por força da Lei
Estadual 9.361, de 5-7-96

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e
três, às nove horas e trinta minutos, no Salão dos Pra-
tos, no primeiro andar do Palácio dos Bandeirantes, foi
realizada a centésima sexagésima segunda reunião do
Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatiza-
ção - PED, instituído por força da Lei Estadual n.º
9.361, de 05.07.96, tendo, como Presidente, o Senhor
Vice-Governador, Dr. CLÁUDIO LEMBO, como Vice-Pre-
sidente, o Senhor Secretário de Economia e Planeja-
mento, Dr. ANDREA CALABI, e, como membros presen-
tes, os Senhores, Dr. FERNANDO DIAS MENEZES DE
ALMEIDA, Chefe de Gabinete da Secretaria da Ciência,
Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, na

qualidade de substituto do titular da Pasta, Dr. JOÃO
CARLOS DE SOUZA MEIRELLES, que justificou a ausên-
cia, Dr. JOSÉ DO CARMO MENDES JÚNIOR, Procurador
Geral do Estado Adjunto, na qualidade de substituto
do titular, Dr. ELIVAL DA SILVA RAMOS, que justificou
a ausência; Dr. HENRIQUE SHIGUEMI NAKAGAKI,
Secretário Adjunto da Fazenda, na qualidade de substi-
tuto do titular, Dr. EDUARDO REFINETTI GUARDIA, que
justificou a ausência; Dr. ANTÔNIO FLORIANO PEREIRA
PESARO, Secretário Adjunto da Casa Civil, na qualida-
de de substituto do titular, Dr. ARNALDO MADEIRA,
que justificou a ausência, Dr. RUY MARTINS ALTENFEL-
DER SILVA, de livre escolha do Governador, e, como
convidados, os Senhores, Dr. JURANDIR FERNANDO
RIBEIRO FERNANDES, Secretário dos Transportes
Metropolitanos, Dr. LUIZ CARLOS FRAYSE DAVID, Pre-
sidente da Companhia do Metropolitano de São Paulo
- METRÔ, Dr. MÁRIO ENGLER PINTO JUNIOR, Procura-
dor do Estado; Dra. CLAUDIA POLTO DA CUNHA, Pro-
curadora do Estado - Assessora; Dr. FERNANDO CAR-
VALHO BRAGA, Secretário Técnico e Executivo deste
Conselho, Dra. MIRNA AYRES ISSA GONÇALVES e Dra.
MÔNICA LANDI, Assessoras Técnicas de Gabinete da
Secretaria da Casa Civil. Dando início aos trabalhos, o
Senhor Presidente do Conselho solicita ao Senhor
Secretário dos Transportes Metropolitanos que expo-
nha os estudos complementares realizados no âmbito
de sua pasta, visando esclarecer alguns dos questiona-
mentos levantados, pelos Senhores Conselheiros, na
161ª reunião deste Conselho Diretor, referentes à con-
cessão do “Sistema Metropass”, sistema este consti-
tuído de cartões inteligentes que armazenam créditos
de viagem e liberam o acesso dos usuários aos diferen-
tes modos de transporte. De posse da palavra, o
Senhor Secretário dos Transportes Metropolitanos
observa, inicialmente, que pretende apresentar os
avanços obtidos em relação à formulação de uma pro-
posta de remuneração do concessionário, em estudo
na sua pasta, que viabilize econômica e financeiramen-
te o sistema. Dessa forma, admitindo que as variáveis
receita total e número de passageiros pagantes afetam
diretamente o nível de arrecadação do sistema, passa
a descrever a evolução desses indicadores, durante o
período 1995 a 2002, com dados coletados nas empre-
sas que operam o atual sistema de transporte metro-
politano. A partir do comportamento dessas variáveis,
constrói um quadro demonstrativo que simula diferen-
tes níveis de arrecadação, para o concessionário, em
função de um dado Custo Médio por Passageiro, esti-
mado para o ano base. Lembra, também, que o mode-
lo proposto fundamenta-se nos seguintes parâmetros:
prazo de concessão de 20 anos com reajuste anual do
contrato, pelo IPC-FIPE, a começar do primeiro ano da
concessão. Concluída a apresentação e abertos os
debates, o Senhor Secretário Adjunto da Fazenda
esclarece, primeiramente, que o titular da sua pasta
preocupa-se em introduzir no contrato de concessão,
mecanismos de remuneração do concessionário e de
reajuste de tarifa, capazes de assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro do negócio e o retorno do inves-
timento realizado, evitando-se, assim, eventuais ônus
ao Tesouro Estadual. Dessa maneira, entende ser con-
veniente a apreciação, pelos técnicos da Secretaria da
Fazenda, dos dados básicos utilizados nos estudos
complementares apresentados pelo Secretário dos
Transportes Metropolitanos. Nesta mesma linha,
outras ponderações foram feitas, devendo ser destaca-
da a intervenção do Senhor Secretário de Economia e
Planejamento quanto à possibilidade de se inserir, no
contrato de concessão, cláusulas que permitam a sua
revisão a cada 5 anos, com o objetivo de avaliar a
situação de equilíbrio contratual, considerando, inclusi-
ve, que outros benefícios agregados possam ser com-
partilhados com o Poder Concedente. Na oportunida-
de, o Senhor Secretário Técnico e Executivo do Conse-
lho sugere a inclusão, nos estudos, de estimativas do
impacto da arrecadação de receitas agregadas, advin-
das de outras atividades, na remuneração da conces-
são. Finalizados os debates, o Senhor Presidente do
Conselho, entendendo que os trabalhos ainda necessi-
tam maior fundamentação, em particular, quanto aos
instrumentos de remuneração do contrato, propõe que,
para a próxima reunião, sejam apresentados cenários
alternativos, de modo a contemplar as diferentes preo-
cupações aqui expressadas. Nada mais havendo no
momento a ser discutido, o Senhor Presidente do Con-
selho, agradecendo a colaboração de todos, dá a reu-
nião por encerrada, sendo lavrada esta ata que, lida e
achada conforme, segue assinada pelos presentes.

Dr. CLÁUDIO LEMBO
Dr. ANDREA CALABI
Dr. FERNANDO DIAS MENEZES DE ALMEIDA
Dr. JOSÉ DO CARMO MENDES JÚNIOR
Dr. HENRIQUE SHIGUEMI NAKAGAKI
Dr. ANTÔNIO FLORIANO PEREIRA PESARO
Dr. RUY MARTINS ALTENFELDER SILVA
Dr. JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FERNANDES
Dr. LUIZ CARLOS FRAYSE DAVID
Dr. MÁRIO ENGLER PINTO JUNIOR
Dra. CLAUDIA POLTO DA CUNHA
Dr. FERNANDO CARVALHO BRAGA
Dra. MIRNA AYRES ISSA GONÇALVES
Dra. MÔNICA LANDI
Ata da Centésima Sexagésima Terceira Reu-

nião do Conselho Diretor do Programa Estadual
de Desestatização, instituído por força da Lei
Estadual 9.361, de 5-7-96

Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e
três, às nove horas e trinta minutos, no Salão dos Pra-
tos, no primeiro andar do Palácio dos Bandeirantes, foi
realizada a centésima sexagésima terceira reunião do
Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatiza-
ção - PED, instituído por força da Lei Estadual n.º
9.361, de 05.07.96, tendo, como Presidente, o Senhor
Vice-Governador, Dr. CLÁUDIO LEMBO, como Vice-Pre-
sidente, o Senhor Secretário de Economia e Planeja-
mento, Dr. ANDREA CALABI, e, como membros presen-
tes, os Senhores, Dr. MAURO GUILHERME JARDIM
ARCE, Secretário de Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento, Dr. EDUARDO REFINETTI GUARDIA,
Secretário da Fazenda; Dr. FERNANDO DIAS MENEZES
DE ALMEIDA, Chefe de Gabinete da Secretaria da Ciên-
cia, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turis-
mo, na qualidade de substituto do titular da Pasta, Dr.
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